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LEI Nº 3.236, DE 08 DE MAIO DE 2024 
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CEP 29730-000 - Tel / Fax: (27) 3732-8900 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU , Estado do Esp írito Santo , no uso 

das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgân ica Municipal , faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a segu inte Lei : 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Baixo Guandu , autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar em favor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMADH que obedecerá às seguintes classificações . 
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Art. 2°- Para a cobertura das suplementações relacionadas , no Art. 1 º , 
serão utilizados os seguintes recursos: superávit financeiro R$ 700.000 ,00 
(setecentos mil reais). 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu , Estado do Espírito Santo, aos 

oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDA-0 DE PUBLICAÇ10 

( P11h licação Mural -Ar/. 90. Lei 1380190 - Emenda O 1312005) 

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secre tária 
Municipal de Administmçclo. por 
nomeação na.fórma da Lei. 

CE R TI FICA ter sido afixado. nesta data. no Muml da Prefeitura Municipal de 
Boi.rn Guand11 - ES. a Lei 11 º 3.236, de 08 de maio de 202-1. que "Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências'', nos termos do 

disposto no ar/. 90. inciso li. da lei Municipal n º I 380. de 05 de obril de 1990 - LEI 

ORG.-iNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES). 08 de maio de 202-1. 
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